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PROJETO DE LEI N.º 3.341, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani ) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a 
Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TURISMO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera  dispositivos  da Lei  nº  9.433,
de 8 de janeiro de 1997, que institui
a  Política  Nacional  de  Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento  de  Recursos
Hídricos e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 2º, 3º, 12 e 13 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de
1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.
2º ..........................................................................................................

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o
transporte  aquaviário  de  passageiros  para  fins  turísticos  e
recreacionais, com vistas ao desenvolvimento sustentável; (NR) 

“Art.
3º ..........................................................................................................
. 

II  -  a  adequação da gestão de recursos hídricos às  diversidades
físicas,  bióticas,  demográficas,  econômicas,  sociais,  culturais  e
turísticas das diversas regiões do País; (NR)

“Art.
12 .........................................................................................................
....

VI - os usos turístico e recreacional

“Art.  13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso
estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a
classe em que o corpo de água estiver enquadrado, a manutenção
de condições adequadas ao transporte aquaviário e a proteção ao
patrimônio turístico e paisagístico, quando for o caso.  (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei insere o uso turístico e recreacional dos

recursos  hídricos  na  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  bem  como

determina  o  respeito  ao  patrimônio  turístico  e  paisagístico  na  outorga  de

direitos de uso de recursos hídricos, tais como captação, extração, lançamento

de resíduos e aproveitamento hidrelétrico.

O turismo é atividade multisetorial, isto é, pode ser gerado e atingir

diversas atividades, tanto econômica, ambiental, social e cultural, por isso ele é

complexo e considerado um fenômeno holístico, segundo a vivência humana,

pois ele consiste em deslocamentos voluntários dos indivíduos que buscam

satisfazer  as  mais  diversas  necessidades,  como  diversão,  descanso,

conhecimento de outras culturas, entre outras.

Percebe-se um aumento significativo do turismo em áreas naturais,

modalidade essa que utiliza os recursos como atrativo transformando estes em

produtos  turísticos  para  atender  uma  demanda  crescente,  que  busca

ambientes naturais para passar seu tempo livre, pois desejam ter contato com

o “in natura”, um ambiente limpo, preservado e de qualidade.

Tratando-se do Turismo de lazer em lagos e reservatórios, observa-

se um crescimento vertiginoso, em especial nos reservatórios de hidrelétricas.

Com o advento da Lei Federal Nº 9.433 de 1997 que cria a Política Nacional

dos Recursos Hídricos se instituiu os usos múltiplos, garantindo, desta forma, o

direito  à  igualdade para  a utilização das águas a todos os  setores.  Mas é

preciso deixar clara a necessidade de que a utilização racional e integrada dos
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recursos  hídricos  incluem o  transporte  aquaviário  de  passageiros  para  fins

turísticos e recreacionais, com vistas ao desenvolvimento sustentável.

O  Brasil  possui  vastas  possibilidades  de  turismo,  por  dispor  de

imensa quantidade de atrativos turísticos, tanto culturais quanto naturais. As

atividades turísticas em todo o território nacional podem gerar empregos, além

de incluir socialmente uma parcela da população considerada marginal.

Nesse  caso,  o  turismo  pode  mitigar  problemas  sérios,  como  a

desigualdade social, pois alguns dos destinos turísticos mais visitados do Brasil

encontram-se em regiões carentes, que por causa do turismo acabam por ser

visitadas por cidadãos mais ricos. Os recursos hídricos brasileiros despertam

interesse pelo seu grande potencial, sendo o país um dos que detém maior

quantidade  de  água  doce  no  mundo,  sendo  que  a  Divisão  Hidrográfica

Nacional,  instituída  pelo  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  (CNRH),

estabelece as doze Regiões Hidrográficas brasileiras.

Por isso, necessário a inclusão de novas normativas na Lei nº 9.433,

de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos,

tudo a permitir a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo

o transporte aquaviário de passageiros para fins turísticos e recreacionais, com

vistas ao desenvolvimento sustentável.

Por tudo quanto exposto, conclamamos os nobres pares a envidar

os esforços necessários para a aprovação deste importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões, _____ de setembro de 2021.

Geninho Zuliani
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Deputado Federal DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas 

pluviais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.501, de 30/10/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política 

Nacional de Recurso Hídricos:  

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 

quantidade e qualidade;  

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 

demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País;  

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;  

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários 

e com os planejamentos regional, estadual e nacional;  

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;  

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos 

e zonas costeiras.  

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos 

recursos hídricos de interesse comum.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13501-30-outubro-2017-785669-publicacaooriginal-154109-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 

 

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício 

dos direitos de acesso à água.  

 

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 

de recursos hídricos:  

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 

consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;  

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo;  

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;  

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 

em um corpo de água.  

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento:  

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 

populacionais, distribuídos no meio rural;  

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;  

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.  

§2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do 

disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 

específica.  

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 

enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o 

caso.  

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 

múltiplo destes.  

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder 

Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal.  

§1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 

competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da União.  

§2º (VETADO)  

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 

ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias:  

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;  

II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive 

as decorrentes de condições climáticas adversas;  

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;  
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V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais 

não se disponha de fontes alternativas;  

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 

de água.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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